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ESÍADO DE SAO PAULO 018t2018

lndiCam ao Excelentíssimo senhor Prefeito

Municipal ADEMIR MASCHIO, as providências que se fizerem necessárias
junto ao Diretor do Departamento de Trânsito - GILMAR ROGERIO'gAftSfl, 

no intuito de construir Redutores de Velocidade "Quebra-
Molas";

> Estrada Vicinal Veríssimo Fernandes, na altura do Bar e

Mercearia do Gulla;

) Próximo ao Rancho do Pelicano, na Área de Lazer do Jeromão;

)> Rua 15, trecho compreendido entre as Ruas í I e 20, mais
precisamente dêfronte a Escola Municipal de Ensino lnfantil Anízia
Zancanela de Figueiredo - EMEI Centro;

D Avenida Marginal, mais precisamente um na entrada próxima ao
Posto Paulistiio;

JUSTIFICATIVA:

A instalação de redutores de velocidade em pontos considerados de
grande trafegabilidade é uma das maneiras mais eficazes para coibir os
acidentes, uma vez que, com a implantação desse recurso os condutores de
veículos são obrigados a reduzir de velocidade, evitando assim acidentes.

Os locais ora mencionados são vias muito movimentadas e por náo
possuir redutores de velocidade muitos motoristas se oportunizam de não
haver nenhum obstáculo, como um quebra-molas, e excedem a velocidade
permitida, ignorando os riscos de provocarem acidentes graves, como colisões
de automóveis e atropelamento de pedestres.

Vale frisar ainda que, tais solicitações sâo reivindicaçÕes dos moradores
que aguardam ansiosos pela construção do referido quebra-molas, vez que,

contribuirá para a segurança dos mesmos, evitando-se assim futuros
acidentes.

Dai a razáo da presente propositura estar a merecer a atenção da
Administração Municipal.

Sala das Sessões Dr. João Alfredo do bei
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INDICAçÃO N"

Os Vereadores Subscritores, no uso de suas
prerrogativas parlamentares, etc.;


